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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.572.085/0001-50
Razão

Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO JOSE DO V

Endereço: ESTR POUSO ALEGRE SN KM 05 / POUSO ALEGRE / SAO JOSE DO VALE
DO RIO PRETO / RJ / 25780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2024 a 02/09/2024

Certificação Número: 2024080401561977433586

Informação obtida em 05/08/2024 09:48:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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ASSAF-SJVRP

ASSOCTAçÃO DOS AGRTCULTORES FAMTLIARES DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

ATA DE FUNDAçÃo, ELEtçÃo e posse DA PRt[lEtRA DtREToRtA

No dia 15 derfevereiro de 2A12, na localidade de Pouso Alegre, no Sitio
Felisberto, onde se encontravam os cidadãos abaixo indieados, foi realizada a
fundação da Associação dos Agricultores Familiares de Sâo José do Vale do
Rio Preto, cujo estatuto foi aprovado nos seguintes termos: "ESTATUTO:
CAPÍTULO I - tlA DENOtTfrtNAçÃCI, SEDE, DURAçÃO, FTNALTDADES E

Ánea DE ABRANGÊNCH. Art. 1.'. - A Associação dos Agricultores Familiares
de São José do Vale do Rio Preto - ASSAF-SJVRP com sede no $ítio Pouso
Alegre, Estrada Pouso Alegre, Km 05, Pouso Alegre no municÍpio de São José
do Vale do rio Preto, Estado do Rio de Janeiro, é uma associação civil sem fins
lucrativos e com objetivos comerciais, com tempo de duração por prazo
indeterminado, para apoiar as legítimas aspiraçÕes dos agricultores familiares,
tendo número ilimitado de sócios, os quaiç nâo responderão subsidiária ou
solidariamente pelas obrigações contraídas pela entidade, sendo regida por
este Estatuto. Art. 20. - Os objetivos gerais da Associação são: I - Fortalecer a
união entre os agricultores familiares, para consecução de objetivos comuns,
que valorizem o homem no campo; ll - estimular e promover a economia
solidária e o associativismo; lll - fortalecer a organização econômica, social e
política dos agrieultores familiares; lV - Racionalizar as atÍvidades econômicas,
desenvolvendo formas de cooperação que auxiliem os associados na produção
agropecuária, nas atividades artesanais, na produção manufatureira e na
comercialização de bens e servips, inclusive no fomecimento de gêneros
alimentÍcios para escolas, hospitais e demais entidades públicas ou privadas,
exercendo comercio atacadista de ovos, frutas, verdura$, raízes, tubérculos e
comercio varejista de hortitrutigranieiros; V -Defender os direitos dos
associados junto ao Poder Público, principalmente no atendimento das
necessidades de educação, saúde, habitação, transporte e lazer; Vl - Contribuir
parã a organização e desenvolvimento de projetos e movimentos voltados para
a preservaçâo ambiental; Vll - Promover a obtenção de crédito e financiamento
individual CIu @munitário para atender as necessidades dos associados, bem
como executar serviços de abastecimento de bens de consumo e/ou de
produção dos associados; Vlll - Administrar, por delegação, contratos, acordos,
convênios especiais, tanto públicos como privados, para benefÍcio de seus
associados. lX - Promover o intercâmbio com outras associaçÕes e parcerias
com demais entidades, para promoção da qualidade de vida dos associados.
Art. 30. - Para â consecução dos seus objetivos a Associação poderá: I -
Celebrar convênios, contrair empréstimos, e filiar-se a outras entidades
públicas ou privadas, sem perder sua individualidade e poder de deçisâo,
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*
imÓveis necessários às suas instalações administrativas, tecnológicas, de
ârmazenagem e outras, através de aprovação em Assembleia Geral; lll -
Promover o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a
industrializaÇãq a assistência técnica e outros serviços necessários à
produção, além de assessorar ou representar os associados na
comercialização de insumos e da produção; lV Auxiliar e financiar os
associados, mediante decísão da Assembleia Geral, exclusivamente para fins
de produção. Art. 40. - A Associação dos Agricultores Familiares de São José
do Vale do rio Preto não tem caráter partidário, nem discrimina sexo, raça, cor
ou religião. GAPíTULO il - DOS ASSOC|ADOS. seção I - Dô quadro
associativo. Art. 50. - Podem $er admitidos como associados os agricultores
familiares gue comprovarem esta condição oficialmente, gue concordarem
expressamente com as disposições deste Estatuto e que, pela aiuda mútua,
desejarem contrÍbuir para a consecuçâo dos objetivos da entidade. $ 10- Os
agricultores familiares que se enquadrarem nos requisitos dispostos neste
artigo, e deseiarem ingressar na associação, deverâo formular pedido de
admissão à Diretoria da Entidade, que deliberará acerca da pretensão do
interessado em sua primeira reunião subsequente ao protocolo do pedido. S 2o
- O pedído de admissão será feito através de indicação assinada por 3 (três)
associados. $ 3o-Somente poderão ser admitidos como associados os
agricultores familiares gue residirem ns município de São José do Vale do Rio
Preto ou em municípios limítrofes. $eção [- Dos direitos, deveres e
responsabilidades. Art. 60. - São direitos do associado: I - Gozar de todas as
vantagens e benefícios concedidos pela Associação; ll - participar de todas as
atividades promovidas pela Associação; lll - Votar e ser votado para membro
da Diretoria ou do Conselho Fiscal; lV - Participar das Assembleias Gerais,
discutindo e votando os assuntos que nelas se tratarem; V - Consultar todos os
livros e documentos da Associação; vl - solicitar, a qualguer tempo, sob
gomPromisso de sigilo, esclarecimentos e informaçÕes sobre as atividades da
Associação e propor medidas que julgue de interesse para seu
aperfeiçoamento e desenvolvimento; vll - solicitar a convocação da
Assembleia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e condiçÕes
previstas neste estatuto; Vlll - Desligar-se da Associação quando lhe convier,
através de comunicação escrita, observando o que consta no art. gs. S 10- o
exercício pleno dos direitos associativos pelos membros da Associação está
condicionado ao regular cumprimento de suas obrigações com a entidade. g 20
- O associado que aceitar qualquer relação empregatícia com a Associação
perderá o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do
exercício em que deixar o emprego. Arí 7o. - São deveres do associado: I -
Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações
regularmente tomadas pela Diretoria e Assembleia Geral; ll - Colaborar para o
alcance dos objetivos da Associação; ilr - Respeitar CIs compromissos
assumidos pela Associação; ÍV - Comparecer às reuniÕes e Assembleias
Gerais, quando convocado; v - contribuir, com todos os mgigs-ao seu alcancê,
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para o bom nome e fortalecimento da Associação; Vl - Manter em dia as suas
contribuições e responsabilidades; Vll - Zelar pelo patrimônio da Associação;
Vlll-Participar das atividades do trabalho coletivo. Seção lll - .Do
desligamento, eliminação e exclusão. Art. 8o. CI desligamento dar-seé a
pedido do associado, rnediante carta dirigida ao presidente da associaçâo, não
podendo ser negado. Art. 90. A eliminação será aplicada pela Diretoria, ao
associado que infringir disposição legal ou estatutária, provocando prejuízo

moral ou material à Associação, em reunião expressamente convocada para

este fim, sendo facultado ao acusado o direito de apresentação da sua defesa.

$ 1o- Deliberando a Diretoria a convocação do associado para defender-se,
este deverá ser notificado por escrito, para apresentar suas razões no prazo de
10 (dez) dias. Em caso de recusa de recebirnento da notificação, por paúe do
associado, duas testemunhas deverão assinar o referido documento, atestando
este fato. S 2" - Proferida a decisão pela Diretoría, o associado eliminado
poderá recorrer à Assembleia Geraldentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados
da data da ciência da decisão. $ 3o - O recurso terá efeito suspensivo até a
realização da próxima Assembleia Geral, na qual o assunto será incluído na
pauta da reunião. S 4o - A eliminação se efetivará, automaticamente, se o
associado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto do $2o deste
artigo. Art.'10. A exclusão do associado ocorrerá por morte da pessoa física,
por incapacidade civil não suprida, por deixar de atender aos requisitos
exigidos para a sua admissão ou permanência na associação, ou ainda, por
dissolução da Entidade. Art. í1. - Os deveres dos associados perduram para
os desligados, eliminados e excluídos, ate que sejam aprovadas pela
Assembleia Geral as contas do exercício em que se deu seu afastamento.
CAPíTULO m- DO PATR|MONIO, FONTES DE RECURSOS E DESTTNAçÃO
DE RECEITA. Art. 12. A patrimônio da Associação será constituído de: I -
Benfeitorias, terrenos e construções que vierem a ser feitas ou adquiridas pela
Associação; ll - Máquinas, implementos agrícolas e outros equipamentos
adquiridos pela Associação; lll - AuxÍlios, doações subvençÕes provenientes de
qualquer entidade publica ou particular, nacional ou estrangeira; lV- Reeitas
provenientes da prestação de serviço$ e çomercialização de produtos; V-
Contribuição dos prôprios associados, estabelecida pela Assembleia Geral. $
10 OS recurso$ obtidos pela Associação através da comercialização dos
produtos dos associados serão destinados desta forma: l- 95% (noventa e
cinco por cento) para o associado que produziu e efetivou a venda; ll - 3% (três
por cento) paÍa a entidade, para manutenção e custeio dos seus serviços, além
de aquisição de bens móveis ou imóveis, que garantam o progresso da
entidade; lll - ZYo (dois por cento) para o fundo de amparo ao assoçiado,
valores que serão depositados em conta bancária, e somente poderão ser
retirados mediante decisão da assembleia geral. $ 2o. O associado, que estiver
em débito com a associação, será obrigado a efetuar o pagamento da sua
contribuição, descontando-se da sua parte na venda, conforme parágrafo
anterior. cAPÍïuLo tv - Dos ÓneÃos DA ADMTNISTRAçÃo. nrt 13. - são

'*Juln "ng ; (a' li'(,,- d( /iu, k*--<: y---.ËS-
, t' ./ . ,/ì _ / t - ilAt{OEL MÂRïllJs FercvrêitAiloÊL MARï[{s ESïÊt/Es
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G r--^:-:^^--^ 1^ )^ ^^^^^:^^x^. I ^ã^^*Lt^:^ t-^--1. rt n:-^.--i^ \'-orgãos da administração da Associação: I - Assembleia Geral; ll - Diretoria

Executiva; lll - Conselho Fiscal. Seção I - Da Assembleia Geral. Art. í4. A
Assembleia Geralé o órgão máximo da Associação, e dentro dos limites legais,

e"deste estatutg, poderá tomar toda e qualquer decisão de interesse da

sociedade, que vincula e obriga a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Ar1 {5. A Assembleia Geral é composta por todos os associados e assoçiadas,

em dia com as suas obrigaçÕes, devendo reunir-se ordinariamente a cada 6
(seis) meses, e extraordinariamente, sempre que for necessário. Art. Í6.
Compete à Assembleia Geral Ordinária, em especial: I - Eleger e empCIssar os

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; ll - Apreciar e votar o relatório,

balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; lll - Estabeleeer

o valor e periodicidade da contribuição dos associados; lV Conceder titulos
honoríficos a pessoas físicas ou jurídicas que, por sua colaboração à

Associação, os rnereçam; Parágrafo Unico. A Assembleia Geral Ordinária

reunir-se-á e deliberará, em primeira convocação, com o quórum mínimo da

maioria absoluta dos sócios em dia com as suas obrigaçÕes sociais; em

segunda convocação, meia hora após, com o quórum mínimo de 10% (dez por

cento), deste que não inferior a cinco sócios do total de associados, quites

com suas obrigaçÕes sociais. AÉ. 17. Compete à Assembleia Geral

Extraordlnária, em especial: I - Decidir, com o voto favorável de 2/3 (dois

terços) dos menibros da Associação, a dissolução da Associação, com

observância do Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio; ll - Modificar, no

todo ou em parte, o Estatuto da Sociedade, mediante o voto favorável de 2/3
(dois terços) dos membros da Associação; lll - Destituir os membros cia

Diretoria e/ou Conselho Fiscal, mediante o voto favorável de 213 (dois terços)
dos membros da Associação; lV - Aplicar a punição de eliminação do quadro

social da Entidade, conforme estabelecido por este Estatuto, mediante o voto
favorável da maioria simples dos presentes; V - Autorizar a Diretoria a alienar
ou gravar os bens imóveis da Sociedade, mediante o voto favorável de 2/3
(dois terços) dos membros da associação. Vl - Deliberar, sobre quaisquer
outros assuntos de interesse social; excluídos os enumerados no art. 16, por
maioria simples dos presentes. $ 1o - Ocorrendo destituição ou renúncia
coletiva que possa comprometer a regularidade da administração ou
fiscalização da Associação, a Assembleia Geral poderá indicar Diretores e
Conselheiros Fiscais provisórios até a posse dos novos, ern eleição a ser
realizada nas datas regulares. S 2o - A Assembleia Geral Extraordinária, nos

casos previstos do Art. 17, só poderá se realizar com a presença mínima de 213

(dois terços) dos sócios em dia com as suas obrigações sociais, em primeira
convocação, ou com a presença de pelo menos 113 dos sócios em dia com as
suas obrigações sociais em convocação única. $ 30. Em outros assuntos, não
elencados no art. 17, a Assembleia Geral poderá se reunir com 1/3 dos
associados. Art. 18. - As Assembleias Gerais serão normalmente convocadas
pelo Presidente, mas se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderão

também ser convocadas pela maioria absoluta dos membro:3lA-Diretoria, ou
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do Conselho Fiscal, ou ainda por 115 (um quinto) dos associados em pleno
gozo dos direitos sociais, após solicitação, por escrito, não atendida. Art" í9. -
As Assembleias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 05
(cinco) dias de sua realiza$o, mediante Edital de Convocação afixado na sede
da Associação e nos lugares públicos mais frequentados peÍos associados,
com exceção do disposto no artigo 36. Art. 20. - Todas as decisÕes das
Assembleias Gerais deverão ser registradas em livro próprio, sob a forma de
ata e assinadas por todos os presentes. Parágrafo Único. Não será admitido o
voto por procuração. Seção ll - Da Dirctoria Executiva. Art. 21. - A Diretoria
será constituída por 07 (sete) membros efetivos, com as denominações de:
Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro
Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de Comunicação e Ação $ocial, todos
eleitos, para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida uma única
reeleição consecutiva para o mesmo cargo. $ 1o - A Diretoria poderá ser
complementada por Representante de Bairro ou Localidade, por CoordenaçÕes
de Grupo de Trabalhos, ComissÕes ou Departamentos que venham a serem
criados. S 2o - Nos casos de impedimento, ausência ou vaga do Presidente, o
Vice-Presidente assumirá a suas funções. $ 3o - Oconendo vacância de cargo
na Diretoria Ëxecutiva ou no Conselho Fiscal, a Assembleia Geraldeverá fazer
indicação de novo associado para cumprir o restante do mandato. Art. 22. -
Compete à Diretoria em e$pecial: I - Estabelecer normas, orientar e controlar
todas as atividades e serviços da associação; ll - Elaborar o Plano de Trabalho
da Associação, submetendo-o à apreciação da Assembleia Geral; lll - Propor à
Assembleia Geral o valor da contribuição dos associados e fixar as taxas
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; lV - Apreciar os pedidos
de ingresso na Associação; V - Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com
expressa autorização da Assembleia Geral; Vl - lndicar o banco ou os bancos
nos quais deverão ser feitos depositos do numerário disponível; Vll - Zelar pelo
cumprimento das disposições legais e estatutárias, e pelas deliberações
tomadas em Assembleia Geral; Vlll - Apresentar à Assembleia Geral Ordinária
o relatÓrio e as contas anuais de sua gestão, bem como o parecer do Conselho
Fiscal; lx - Nomear, dentre os associados, os responsáveis peros
departamentos que forem criados. Art. 23. A Diretoria se ïeunirâ
ordinariamente, uma vez a cada dois meses e, extraordinariamente, sempre
que se fizer necessário, devendo lavrar ata, num livro próprio, de todas as
decisÕes tomadas, sendo assinada por todos os presentes. $ lo - As reuniões
da Diretoria serão convocadas pelo Presidente em exercício, ou pela maioria
absoluta de seus inüegrantes. $ 2o - A Diretoria considerar-se-á reunida com a
participação de metade mais um de seus membros, sendo as decisÕes
tomadas por maioria simples de votos. Art. 24. - Compete ao Presidente: I ,
Cumprir e fazer cumprir os estatutos; ll - Supervisionar as atividades da
Associação, podendo delegar poderes; lll - Representar extrajudicial e
judicialmente a Associação; lV - Autorizar pagamento e verificar
frequentemente o saldo em caixa; V - Convocar e.gFglgür-feuniÕes da Diretoria

7r-\-rQ ^*-\
t 1 1 , ,í . ." .4t- n- /"- MAtt0ÊL MARïINS ESïEVES
fry';ffil. .//-qJltr' /W/ü;ú; Advosâdo
t / OA€!_RJ. 155466
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%
e Assembleia Geral; Vl * Assinar, juntamente com o ïesoureiro, cheques e/ou
documentos que envolvam responsabilidades financeiras; Vll - Aplicar, de
-acofdo com a programação, os recursos provenientes de contratos, convênios,
ertc.; Vlll - Outras atribuiçÕes que venham a ser estabelecidas no regimento
interno ou na Assembleia Geral. Art. 25. - Compete ao Vice-presidente: I -
Substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos; ll - Acompanhar,
apoiando se necessário, as atividades do Presidente; lll - Outras atribuições
que venham a ser estabelecidas na Assembleia Geral. Art. 26. - Compete ao
Primeiro Secretário: I - Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniÕes da Diretoria e
das Assembleias Gerais, mantendo os respectivos livros sob sua responsabili-
dade; ll - Controlar a presença dos associados e associadas às reuniÕes; lll -
Fazer ou mandar 'fazer a correspondência, relatorios e outros documentos
análogos; lV - organizar arquivos, mantendo-os sob sua guarda; v - Fazer e
manter atualizada a ficha de inscrição dos associados e associadas; Vl -
Outras atribuições que venham a ser estabelecidas na Assembleia Geral. Art.
27. Compete ao Segundo Secretário substituir o Primeiro Secretário em seus
impedimentos e ausências. Art. 28. Compete ao Primeiro Tesoureiro: I -
Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou bancos
designados pela Diretoria; ll - Elaborar e apresentar balancetes mensais e o
balanço anual da Associação; lll - Proceder a pagamentos autorizados pelo
Presidente. lv - Assinar, juntamente com o presidente, cheques e demais
documentos contábeis da Associação; v - proceder ou mandar proceder a
esffituração do livro auxiliar de caixa, mantendo-o sob sua responsabilidade; Vl
- Zelar pelo recolhimento das obrigaçÕes fiscais, tríbutárias, previdencíárias e
outras, quando for o caso; Vll - Efetuar pagamentos com recursos de contratos
e convênios, somente das atividades e aquisições neles prCIgramados; Vlll -
Outras atribuições que venham a ser estabelecidas na Assembleia Geral. Art.
29. Compete ao Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesoureiro em seus
impedimentos ou ausências. Art 30. Compete ao Diretor de Comunicação e
Ação Social: I - Promover a divulgação das atividades da Associação; ll -
promover e estimular a participação efetiva dos associados nas reuniões e
Assembleias Gerais; lll - promover a interação entre os associados; lv -
promover e coordenar eventos, em cumprimento aos objetivos de
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos associados; v manter
relacionamento com órgãos e veículos de comunicação social, entidades
congêneres e a comunidade em geral; Art. 31. - o Regimento lnterno poderá
ser elaborado e constituído por normas estabelecidas pela Diretoria, baixadas
sob a forma de resolução após aprovação em Assembleia Geral. Seção lll -
Do Conselho Fiscal. Art. 32. - O Conselho Fiscal será formado por óS 6re*1
membros efetivos e 03 (três) suplentes eleitos, juntamente com â Diretoria,
para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida apenas uma reeleição
consecutiva. Art. 33. Compete ao Conselho Fiscal: I - Fiscalizar todas as
atÍvidades da Associação, e examinar todos os documentos que julgar

t,{-z- -s MAN0ÊI MARï|IJS ESïE|IEST
_ Advoga<ro li .
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necessário; ll - Assistir às reuniões da Diretoria, quando convocado ou sempre
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I í*B
que exigir, onde terá direito a voz e nãCI a voto; lll - Convocar a AssembbiS,
Geral quando ocorrerem motivCIs graves ou urgentes, após decisão tornada\
pela maioria absoluta dos Conselheiros; lV - Examinar os balancetes e
respectivos documentos e emitir parecer por escrito, sobre o balanço e relatório
anual; V - Verificar se os atos da Diretoria estão de acordo com a lei e com o
Estatuto, e se não são contrários aos interesses dos associados; Vl - Outias
atribuições que lhe venham ã ser estabelecidas na Assembleia Geral. Art. 34. -

O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e,

extraordinariamente, sempre que necessário. S 1o - O Conselho Fiscal somente
poderá reunir-se com a participação de no mínima 213 de seus mernbros,
sendo as decisões tomadas por maioria simples. S 2o - Em cada reunião,

deverá ser lavrada ata, em livro próprio, indicando as resoluções tomadas,
devendo ser assinada por todos os presentes. GAPíTULO V - DOS LIVROS.
Art. 35. - A associação deverá manter atualizados: I - Livro de atas de reunião
da Diretoria; ll - Livro de Atas da Assembleia Geral; lll - Livro de atas de
reunião do Conselho Fiscal; lV - Outros livros, fiscais, contábeis etc., exigidos
por lei e/ou regimento interno. CAPÍTULO vl - DAS ELEIçÕES. Art. 36. - A
Assembleia'Geral Ordinária de eleição deverá ser devidamente convocada,
pela Diretoria, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 60
(sessenta) dias, através de edital afixado na sede da entidade e nos lugares
púbticos mais frequentados pelos associados. Parágrafo Unico - Caberá à
Diretoria, na mesma reunião que convocar a Assembleia Eleitoral, nomear uma
Comissão Eleitoral, responsável pela administração do pleito, que será
composta por 03 (três) associados, que não poderâo concorrer a nenhum
cargo. Art. 37. - As chapas deverão ser inscritas e apresentadas à Comissão .

Eleitoral, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da Assembleia Eleitoral.
Art. 38. - A Diretoria executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos, pela maioria
simples dos associados presentes na Assembleia Geral Ordinária de Eleição,
através do sufrágio universal, direto e secreto, em eleição por chapa, para um
mandato de 03 (três) anos. Parágrafo Unico - A Mesa Diretora da Assembleia
Ëleitoral será composta pelos integrantes da Comissão Eleitoral, que elegerão
um representante para presidir os trabalhos. Art, 39. - Só poderão participar
das chapas, como candidatos na eleição, os associados quites com as suas
obrigaçÕes perante a Associação e que tenham no mínimo 1 (umI ano como
sócios. S 1o - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos
votos dos sócios presentes na eleição. S 20 - Estará em condiçÕes de votar o
associado em dia com as suas obrigaçÕes e terá direito a um só voto.
CAPÍTULO Vll - DA DISSOLUçÃO. Art. 40. - A Associação eerá dissotvida,
por vontade manifestada em Assembleia Geral Extraordinária, expressamente
convocada para este fim, observando o disposto no aúigo 17, inciso l, deste
estatuto. Art. 41. - Em caso de dissolução, a parte remanescente do patrimônio
não poderá ser distribuída entre os associados, sendo doada a instituição
congênere, ou entidade frlantropica municipal, legalmente constituída, para ser
aplicada nas mêsmas finalidades da associação dissolvidA CAPÍTULO Vlll -

-r--1,t lC-'üS-_
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/n1 -

'4 DAs DrspostcÕss cERAts E TRANslroRlAs. Art 42. - É vedada a
remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal. AÉ. 43. - Este

estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, mediante deliberação

tomada em Assembleia Geral extraordinária conforme o artigo 17, inciso ll. Art.
44. - Após a fundação e aprovação deste estatuto, na mesma assernbleia geral

será realizada a eleição para formação da primeira diretoria. As eleições

seguintes serão regidas pelo Capitulo Vl. Art. 45. - Os casos omissos deste

estatuto serão resolvidos pela Diretoria ad referendum da Assembleia Geral.

Art. 46. Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação. São José do

Vale do Rio Preto, 15 de fevereiro de 2012". Apos a aprovação deste estatuto,

foi eleita por aclamação a Primeira Diretorian composta desta fonna:

Presidente: Aldair Teixeira Machado; Vice-presidente: Armando de Freitas;

Primeiro Secretário: José Batista de Souza; Segundo Secretário: lsabelCristina
Oliveira Freitas; Primeiro Tesoureiro: Nilcilea Chaves Cardoso; Segundo

Tesoureiro: Valter Pereira da Silva; e Diretor de Comunicação e Ação Social:

Ana Lucia $ilva Oliveira Valença, O Conselho fisçal ficou assim constituído:

Titulares: Paulo Roberto Gonçalves de Lima, Joelma Figueiredo Freitas e
Waldemar Gennano da Silva Filho. Suplentes: lliana Gama da Gruz, Antônio
ïeixeira Machado Junior e Dilmar de Freitas. Eleitos os cidadãos acima, estes

se comprometeram a desempenhar fielmente os seus cargos, cumprindo os

estatutos e normas que venham a ser elaboradas, zelando pelo progresso e a
boa imagem da instituição. Em seguida, tomararn posse dos seus mrgos para

2012 a 2ü15. Registramos a presença a esta assembleia os representantes da

EMATER: As agrônodras, Margareth Ferreira Costa e Marília Grasiela Oliveira
da Silva $ouza, assistente social Andrea Kazuko Murakami, técnica
agropecuária Talita Cecília da Silva. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a presente, QUê, após sua aprovação, vai assinada por todos. Eu, José Batista
de Souza, primeiro secretário, lavreie subscrevo.

FUNDADORES: I

\fuãrw Wlntãd+az't'3'
ILIANA GAMA DA CRUZ, brasileira, cãsada, agricuttora familiar, portador da
carteira de identidade no 11734503-3, lFPlRJ, e do CIC no 08292018743,
residente na Rua Nossa Senhora Aparecida no 141, Pouso Alegre, São Jose do
VaJe"do Rio Preto - RJ. 

. t_ ^ /. \
#W,Mn&kfr*=,leiro,casado,agricultorfamiliar,portador
da carteira de identidade no 0983217ô-3, lFPlRJ, e do CIC no 037839297-25,
residente na Estrada do Sossego, sln, Pouso Alegre, São José-do Vale do Rio
Preto - RJ' &"^W {r""1ffi .. ," -Ì-{nì,r,tnt^ t lnutlct'i
ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA FREITAS, brasileira, casada, agricultora
familiar, portadora da carteira de identidade no 1?342AA2-0, IFP/RJ, e do CIC
no 010633017-93, residente na Estrada do Felisberto, s/n, Pouso Alegre, São
José do Vale do Rio Preto - RJ.

,'^--*-,--C6-.-----.--/' MAiloEt MÂRT|N5 ESïEì/ts É .
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ARMANDO DE FREITAS, brasileiro, casado, agricultor familiar, portãdor da

carteira de identidade no 0ô904018-6, IFP/RJ, e do CIC no 797191127-AA,

residente na Estrada do Felisberto, sln, Pouso Alegre, São José do Vale do Rio

Preto - RJ.

ür*, b.pG.,' í*l^r" 'QJ^,J'''"-- 
á'A'*ç.'

ANA LUCIA SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, agricultora'ïamiliar, portadora

da carteira de identidade no 11734642-9, IFP/RJ, e do CIC no 095752327-04,

residente a Estrada do Sossego s/n, Pouso Alegre, São José do Vale do Rio

Preto - RJ.

'iw'Rat'tlX^aÜ b eqz-
JOSE BATISTA DE SOUZA, brasíbiro, casado, agricultor familiar, portador da

carteira de identidade no A72321144, e do CIC no 816501087-53, residente a
Estrada Amândio Evangelista do Carmo, s/n, Pouso Alegre, São Josá do Vale*Ë"ü5*fubh à'&*-{
PAULO ROBERTO GONçALVES DE LIMA, brasileìro, viúvo, agricultor familiar,
portador da carteira de identidade no A7A41365-3, e do CIC na 82A276847-gA,
residente a Estrada Amândio Evangelista do Carmo, s/n, Pouso Alegre, -Êão
José do Vale do Rio Preto - RJ.

2fu; ----(.1- --d('? "Á 
[!á^ $'&*

WALDEMAR GERMANO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, agricultor
farniliar, portador da carteira de identidade no 13361547-6, IFP/RJ, e do CIC no

147631357-16, nascido em 1811011979, residente a Estrada do Sossego, s/n,
Pouso Alegre, São Jose do Vale do Rio Preto - RJ.

wÇ,rls* AW" Q**,*
NILCILEA CHAVES CARDOSO, brasileira, separada de fato, agricultora
familiar, portadora da carteira de identidade no 81213860'0, e do CIC no

776389487-34 residente e Estrada do Sertão, s/n, Parada Moreli, São José do F)
vale do Rio preto _ RJ. 
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VALTER PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor familiar, portador
da cartraira de identidade no 9003006, e do CIC 446920137-53, residente a
Estrada da Grota Funda, s/n, Grota Funda, São José do Vale do Rio Preto -
RJ.

ol*r il d- )Ulv.:
$ïL/ü'*fi- !# FREITAS, brasileiro, casado, agricuttor famitiar, porrador da
caúeira de identidade no 03518908-2, e do CIC no AAil02727-54, residente a
Estrada Amândio Evangelísta do Carmo, Pouso Alegre, São José do Vale do

Rio Preto - RJ.

!r,t\^,^ fii^,í, í. f*u^Á, h.J,o
JOELMA RENTO FIGUEIREDO FREITAS, brasileira, casada, agricultora
familiar, portadora da carteira de identidade no 10547480-3, e do CIC

081A32777-54, residente a Estrada Amândio Evangelista do Carmo, Pouso
Alegre, São Jose do Vale do Rio Preto - RJ.

frr,ru6.-U tr ft ã-Á*"d'
ANTONIO TEIXEIRA MACHADO JUNIOR, brasileiro, casado, agricultor
familiar,,portador da carteira de identidade no 04238697-9, IFP/RJ, e do GIC no

754246227-04, residente na Estrada do Sossego, sln, Pouso Alegre, São José
do Valsdo Rio Preto - RJ.
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Aldair Teixeira Machado

Presidente

4:#'{ay,{t'k"#b-w
Secretário

<ã
lUr,v-Ô;*-'-}

-ITúOEL MARTINS ESTEVES
MÁiIOÊt MARïII{S ESÏEt/ES
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO
SJVRP/RJ - CEP: 25780-000
FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO
E2E3E143581C4C7ABC0C339331E08AE8

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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Extraído da DAP Pessoa Jurídica
Senha: 91177850

Emitido em: 05/08/2024 às 09:43:10
 DAP: RJ052024.03.000004401CAF Versão DAP: 3.2 Emitido: 13/05/2024 Validade(*): 13/05/2026

Informação legal
 CNPJ: 15.572.085/0001-50

 Nome da Empresa: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

 Tipo de Pessoa Jurídica: Associação AF

 Município/UF: São José do Vale do Rio Preto/RJ Data de Constituição: 09/05/2012

 Representante Legal: GUILHERME DA COSTA CHAVES CPF: ***.064.757-**

Informações DAP
 Emissor: MUNICÍPIO DE SÃO J DO V DO RIO PRETO - PREF MUNICIPAL

 CNPJ: 32.001.836/0001-05

 Agente Emissor: GABRIEL MAIA GUEDES DE ANDRADE CPF: ***.246.907-**

 Emissora Local: São José do Vale do Rio Preto/RJ

Composição Corporativa
Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade % de Participação Relativa

 Muitos agricultores familiares 41 91.11

Quantidade de DAPs por Município/UF
Município/UF Quantidade

 São José do Vale do Rio Preto/RJ vinte
 Sapucaia-RJ 14

Resultado da Composição Societária
 Número de detentoras com DAP Cabelo Reconformado MDA 41 91.11
 Associados sem DAP 4 8,89
 Total de dois associados Quatro cinco 100%

(*) Este dado de vigência da DAP está condicionado à manutenção do número e estrutura do órgão social.
A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio deste documento: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)
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